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Excelentíssimo Senhor Presidente: 	 JOSEer a • 	E' Ni-m: • RT1NEZ 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dèSa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com 
o Governo do Estado, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de recursos 
financeiros provenientes de emenda parlamentar, para aquisição de equipamentos na área de educação, 
e dá outras providências. 

O uso de equipamentos de informática na educação teve início nas 
universidades e atualmente encontra-se bastante difundido na Educação Básica. Em Sorocaba, desde 
2002, houve um investimento em tecnologia para as escolas e Secretaria. Em 2010, passamos a contar 
com as lousas digitais em nossas escolas municipais. 

No início, havia um grande receio por parte dos professores, devido à falta de 
informação e divulgação, de que esta tecnologia viesse a substitui-los nas salas de aula. Atualmente, já 
existe a consciência de sua necessidade e que qualquer tentativa de utilização das tecnologias 
educacionais deve ser integrada a um processo bastante abrangente quem em nenhum momento, 
diminui a importância do professor em sala de aula. 

A tecnologia educacional traz ferramentas que tomam o trabalho do professor 
mais dinâmico e produtivo. Aproximar-se dos alunos com o uso de dispositivos eletrônicos como 
computadores, tablets, smartphones e lousas digitais, deixa o ambiente escolar mais moderno e 
atraente. 

A lousa digital é sem dúvida, um recurso que enriquece as aulas e traz a 
inovação no processo de ensino/aprendizagem, mostrando ao aluno um universo muito maior de 
possibilidades. 

É importante salientar que essas ferramentas são meios para se atingir os 
objetivos educacionais e nunca um fim. Equipamentos, por mais modernos que sejam, precisam estar 
inseridos no Projeto Pedagógico da Rede de Ensino, com formação específica para todos os 
profissionais envolvidos. 

Atualmente, a rede conta com 550 lousas digitais em 125 unidades escolares. 
Porém, há a necessidade de ampliar o programa para atender a totalidade das escolas e turmas, 
inclusive nas escolas novas recém-construídas, garantindo assim, o padrão de atendimento já oferecido 
nas demais escolas municipais. 
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Ciente das necessidades de nosso Município, o Deputado Carlos Cezar propôs 
várias Emendas ao Orçamento do Estado, visando destinar recursos para que o mesmo promova ações 
que melhorem a qualidade de ensino das escolas públicas. Dentre essas Emendas está inserida a que 
viabilizará a aquisição desses equipamentos para as escolas públicas de nosso Município. 

Para possibilitar o recebimento da verba prevista no orçamento Estadual, 
necessária autorização legislativa para que o Município possa celebrar convênio com o Governo do 
Estado, através da Secretaria de Educação, bem como para abertura de crédito adicional especial ao 
orçamento do Município, visando o recebimento dos recursos, motivo pelo qual apres os o 
presente Projeto. 
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A celebração do Convênio e o recebimento dos recursos contribuirão para que a 
aquisição de tais equipamentos ocorra mais rapidamente, proporcionando melhor qualidade de ensino 
aos nossos alunos. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, esperamos 
contar uma vez mais, com o imprescindível apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares para 
transformar o Projeto em Lei, solicitando que a sua tramitação se dê em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

'0
1  

1. E 

.-4 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL equipamentos informática SEDU 
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PROJETO DE LEI no 340 / 20 13 

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar 
convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Educação, 
visando o recebimento de recursos financeiros 
provenientes de Emenda Parlamentar para 
aquisição de equipamentos na área de educação, 
e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de 
recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar, para aquisição de equipamentos da área de 
educação. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o incluso Termo 
de Convênio. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional especial até o valor 
de R$ 1.400.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos Mil Reais), para fazer face às despesas decorrentes da 
execução do presente Convênio, sob a dotação orçamentária n° 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2022 
156412$ 1.400.000,00, em ação denominada Funcionamento da Educação Fundamental. 

Art. 3° A cobertura do crédito autorizado no artigo 2°, desta Lei, será efetuada 
mediante a utilização do seguinte recurso: 

Emenda Parlamentar ao Orçamento Estadual sob a rubrica 	 R$ 1.400.000,00. 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo 
autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM AO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E O MUNICÍPIO DE 
SOROCABA OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

•A AQUISIÇÃO DE EQU I PAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL. 

Processo n° 19.723/2013 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Educação, neste ato representado 
pelo Titular da Pasta, Herman Jacobus Comelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Senhor 
Governador do Estado, nos autos do processo n° doravante designada SECRETARIA, 
e o MUNICÍPIO de SOROCABA, com sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n°3041 
— Alto da Boa Vista, em Sorocaba, inscrito no CNPJ sob n° 46.634.044/0001-74, neste ato, com 
fundamento no artigo 5 0, inciso I, do Decreto Municipal n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, 
representado pelo Secretário . da Educação, Sr. José Simões de Almeida Junior, RG 
n°  CPF do MF n°  , doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
devidamente autorizado pela Lei n°   e com base nas normas constitucionais e 
legais, celebram o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Federal n°  8.666, de 21 de 
Junho de 1993, da Lei n° 6.544, de 22 de Novembro de 1989, e Decreto n° 59.215/2013 no que 
couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros para 
a aquisição de equipamentos destinados ao atendimento educacional (lousas digitais com projetores 
multimidia e notebooks para as escolas municipais, conforme Plano de Trabalho de fls. 	 do 
Processo n° 	  que passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

• 
Para a execução do presente convênio, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão 

as seguintes obrigações. 

I — À SECRETARIA caberá: 

a) repassar recursos financeiros para execução deste Convênio, de acordo com o 
estabelecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste ajuste; 

b) acompanhar a execução deste acordo, zelando pelo fiel cumprimento das 
obrigações nele assumidas, por meio dos órgãos competentes; 

c) apreciar os relatórios de andamento e conclusão da execução do ajuste, bem 
como analisar e aprovar a prestação de contas; 

II — Ao MUNICÍPIO 

a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, os equipamentos de que cuida a 
cláusula primeira deste convênio, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do 
recebimento dos recursos, em conformidade com o plano de trabalho, respeitados os melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 
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b) destinar a verba repassada e as receitas decorrentes de aplicações financeiras 
excfusivamente para os fins previstos neste Convênio, de acordo com o estabelecido no Plano de 
Trabalho; 

c) facilitar às autoridades da SECRETARIA o acompanhamento e a avaliação 
da execução deste Convênio, colocando à disposição a documentação referente à aplicação dos 
recursos financeiros, permitindo a ampla fiscalização da execução do objeto conveniado; 

d) arcar com todas as demais despesas que se fizerem necessárias para a integral 
e correta execução das atividades descritas no plano de trabalho, com vista ao alcance dos objetivos e 
metas ali indicados, responsabilizando-se, inclusive, pelos custos da manutenção e conservação dos 
equipamentos; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma e prazo estabelecidos na 
Cláusula Quarta do ajuste, bem como fornecer todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

O responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor do presente convênio é de RS 1.400.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos 
Mil Reais), os quais serão repassados pelo ESTADO ao MUNICÍPIO no prazo de até 30 dias a contar 
da assinatura do presente termo, e onerarão a Classificação Econômica 44.50.42 e a Classificação 
Funcional Programática  , vinculada à Unidade de Despesa  

§ 1° Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, em função 
deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser 
aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio. 

§ 2° Caberá ainda, ao MUNICÍPIO, observar o seguinte: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua 
efetiva utilização, o valor total correspondente deverá ser aplicado, por intermédio do Banco do Brasil 
S.A., em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio, e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio; 

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à 
reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito, devendo a entidade 
participe encaminhar o comprovante de recolhimento bancário à Secretaria da Educação; 

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas 
em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número do Processo. 
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5. quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à Secretaria da Educação, no prazo improrrogáyel de 30 (trinta) dias do 
evento, por meio de depósito bancário. 

§ 3° A mora na liberação dos re,cursos, quando devidamente comprovada nos 
autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo 
número de dias de atraso da respectiva liberação, independentemente de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, por parte do MUNICÍPIO, se dará em duas etapas, na 
seguinte forma: 

I — no prazo de até trinta dias, contados da aquisição de que trata a cláusula 
primeira, deverá ser encaminhado à SECRETARIA relatório dando conta da compra dos 
equipamentos, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) fatura (s) relativa (s) à aquisição efetuada; 

b) demonstrativo de execução da receita e despesa, evidenciando o saldo e, 
quando for o caso, os rendimentos auferidos de aplicação no mercado financeiro; 

c) conciliação do saldo bancário com cópia do extrato da respectiva conta; 

d) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à 
conta bancária indicada pela SECRETARIA; 

II — após o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 
convênio, será encaminhado à SECRETARIA novo relatório, descrevendo as atividades executadas ao 
longo do período, o qual deverá comprovar o atendimento dos objetivos e metas indicados do plano de 
trabalho. 

Parágrafo único. A SECRETARIA informará ao MUNICÍPIO eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo de aditamento 
celebrado pelo Titular da SECRETARIA, amparado em manifestação fundamentada do setor técnico 
da Pasta, para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou 
acréscimo de valor. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por 
infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições estabelecidas no plano 
de trabalho, com as consequências daí resultantes. 

§ 100 Secretário da Educação e o Prefeito são as autoridades competentes para 
denunciar ou rescindir este ajuste. 

§ 2° Ocorrendo à denúncia do presente convênio, os partícipes procederão ao 
competente âcerto de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e• interesse dos partícipes, o 
presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário da Educação, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

O acompanhamento, controle e a fiscalização da execução do presente ajuste 
incumbirão; pela SECRETARIA, à Diretoria de Ensino da circunscrição onde for desenvolvida a 
atividade objeto do ajuste, e, pelo MUNICIPIO, ao  

CLÁUSULA NONA 
AÇÃO PROMOCION AL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, 
deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
Estadual de Educação, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização 
de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, nos termos do § I°, do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
as dúvidas oriundas da execução do presente convênio, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente pelos partícipes. 
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E, por estarem concordes, assinam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, de 	 de2 013. 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWLD 
Secretário de Estado da Educação 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

Testemunhas: 

2. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 
	

PL 340/2013 

Trata-se de projeto de lei ordinária de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com 
o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o 
recebimento de recursos financeiros provenientes de Emenda Parlamentar para 
aquisição de equipamentos na área de educação, e dá outras providências", com a 
seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar 
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Educação, visando o recebimento de recursos 
financeiros provenientes de emenda parlamentar, para aquisição 
de equipamentos da área de educação. 
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o 
incluso Termo de Convênio. 
Art. 2° Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional 
especial até o valor de R$ 1.400.000,00 (Um Milhão e 
Quatrocentos Mil Reais), para fazer face às despesas decorrentes 
da execução do presente Convênio, sob a dotação orçamentária 
n° 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2022 1564 R$ 1.400.000,00, em 
ação denominada Funcionamento da Educação Fundamental. 
Art. 3° A cobertura do crédito autorizado no art. 2°, desta Lei, 
será efetuada mediante a utilização do seguinte recurso: 
Emenda Parlamentar ao Orçamento Estadual sob a 
rubrica. 	 R$ 1.400.000,00. 
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, 
fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias 
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

A matéria sobre autorização de convênios a serem 
firmados pelo Município é da iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 61, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Sorocaba l . 

1 "Art. 61, Compete privativamente ao Prefeito: 
XIII — celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de interesse do 
Município, na forma da lei". 
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SECRETARIA JURÍDICA 

De acordo com as lições de Diógenes Gasparini2 , 
convênio é "ajuste administrativo, celebrado por pessoas públicas de qualquer 
espécie ou realizado por essas pessoas e outras de natureza privada, para a 
consecução de objetivos de interesse comum dos convenentes." 

Ressaltamos que o Termo de Convênio (fls. 05/09) é 
parte integrante da Lei, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 10  do 
projeto de lei em análise. 

Com relação aos "créditos adicionais" a serem abertos, 
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, como preceitua o art. 40 da Lei n° 
4.320/64, são "as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento", podendo dividir-se, nos termos do art. 41 da mesma 
Lei, em: suplementares,  quando se destinarem a reforçar dotação orçamentária; 
especiais,  os reservados a despesas que não tenham tido dotação orçamentária 
especifica; extraordinários,  quando visem ao atendimento de despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Vale destacar que de acordo com o art. 42 da citada Lei 
"Os créditos suplementares e especiais serão autorizados e abertos por decreto 
executivo", e "Assim, toda vez que ficar constatada a inexistência ou a insuficiência 
orçamentária para atender a determinada despesa, o Executivo terá a iniciativa das 
leis que autorizem os créditos adicionais, especiais e suplementares e, 
posteriormente à sua aprovação pelo Legislativo, efetivará sua abertura por 
decreto"! 

O art. 43 caput da Lei n° 4.320/64 enuncia que "A 
abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa", e os 
parágrafos 1° a 4° deste artigo indicam tais recursos, conceituando-os. 

Observamos que a proposição atende ao disposto no art. 
94, inciso VI, da LOMS4 , ao mencionar a indicação dos recursos correspondentes à 
abertura de crédito adicional. 

2 in "Direito Administrativo". 12  ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 734. 

3  in "A Lei 4.320 comentada". 30' ed., de J.Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Resis, Ed. IBAM", p. 107. 

4 "Art. 94. São vedados: 

VI - a abertura de crédito adicionais suplementares ou especiais sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes," 
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SECRETARIA JURÍDICA 

Por fim, quanto ao quorum para votação, a aprovação da 
matéria dependerá da maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros 
da Câmara à sessão que se realizar, passando por duas discussões (Arts. 134 e162 
do RIC). 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 12 de setembro de 2013. 

'ra
Roberta dos • 	•s Veiga Carnevalle 

Assessora Jurídica 

be acordo: 

ÇtCltia. 
Marci‘Pegorelli Antunes 

Secrétária Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 340/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o 
recebimento de recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar 
para aquisição de equipamentos na área de educação, e dá outras 
providências. 

Confornie o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer confornie os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 18 de setembro de 2013. 

MÁRIO MAR 
Pres 

JÚNIOR 

UM impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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No COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 340/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de recursos financeiros 
provenientes de emenda parlamentar para aquisição de equipamentos na área de educação, e 
dá outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, §1° da 

LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 10/12). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
celebração de convênio é matéria de iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61, XIII 
da LOMS). 

Ademais, quanto à autorização para abertura de crédito 
adicional especial a proposição está condizente com nosso direito positivo, art. 40 a 43 da Lei 
Federal n° 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal", bem como, 
o art. 94, VI, da LOMS. 

A sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria dos 
Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria absoluta 
dos membros desta Casa (art. 40, §1° da LOMS e art. 162 do RIC). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 18 de setembro de 2013. 

MÁRIO N 
	

FIO JÚNIOR 
or 

  

GERVINO U1340 ( 
Nfenii‘ 

iNCALVES 

% 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado_ 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 340/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, autoriza o 
Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de recursos 
financeiros provenientes de Emenda Parlamentar para aquisição de 
equipamentos na área de educação, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de setembro de 2013. 

• 
NEUSA"' ALDONADO SILVEIRA 

la 

% I= Ia 
Este Imprimo es confeaSanado 

can papel 10" reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA, JUVENTUDE e 
PESSOA IDOSA 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 340/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, autoriza 
o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de 
recursos financeiros provenientes de Emenda Parlamentar para aquisição de 
equipamentos na área de educação, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.,20 de setembro de 2013. 

DE BRITO CORREIA 
I CJIUCIILC 

_ 

a 1k 
Ene Impresso foi confeccionado 

com Men 100% rendada 
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N 6  1379 
Sorocaba, 23 de setembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 'os 

Autógrafos nos 220, 221, 777, 223, 224, 225, 226 e 227/2013, aos Projetos de Lei n's 

318, 340, 277, 328, 346, 356, 274 e 275/2013, respectivamente, já aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

A 

JOSÉ FR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

IS 
ti',  

En Impam fol cariccionado 
orn papai 100% ~Nb. 
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AUTÓGRAFO N° 221/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013 

Autoriza o município de Sorocaba a celebrar convênio 
com o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Educação, visando o recebimento de 
recursos financeiros provenientes de Emenda 
Parlamentar para aquisição de equipamentos na área 
de educação, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 340/2013, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com 
o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o 
recebimento de recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar, para aquisição de 
equipamentos da área de educação. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o incluso 
Termo de Convênio. 

Art. 2° Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional especial até o 
valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para fazer face às despesas 
decorrentes da execução do presente Convênio, sob a dotação orçamentária n° 10.04.00 
4.4.90.52.00 12 361 2022 1564 R$ 1.400.000,00, em ação denominada Funcionamento da 
Educação Fundamental. 

Art. 3° A cobertura do crédito autorizado no art. 2°, desta Lei, será 
efetuada mediante a utilização do seguinte recurso: 

Emenda Parlamentar ao Orçamento Estadual sob a rubrica 	R$ 1.400.000,00. 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o 
Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do  Plii.  Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua public: ão 

• %
19)

me,* 

imprimo foi confeccionado 
Rosa./ 	 com papel 100% reddado. 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E O MUNICÍPIO DE 
SOROCABA OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL. 

Processo n° 19.723/2013 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Educação, neste ato representado 
pelo Titular da Pasta, Herman Jacobus Comelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Senhor 
Governador do Estado, nos autos do processo n° , doravante designada SECRETARIA, 
e o MUNICÍPIO de SOROCABA, com sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n° 3041 
— Alto da Boa Vista, em Sorocaba, inscrito no CNPJ sob n° 46.634.044/0001-74, neste ato, com 
fundamento no artigo 5°, inciso I, do Decreto Municipal n° 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013, 
representado pelo Secretário da Educação, Sr. José Simões de Almeida Junior, RG 
n° CPF do MF n°   doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
devidamente autorizado pela Lei n°   e com base nas normas constitucionais e 
legais, celebram o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Federal n°8.666, de 21 de 
Junho de 1993, da Lei n° 6.544, de 22 de Novembro de 1989, e Decreto n° 59.215/2013 no que 
couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros para 
a aquisição de equipamentos destinados ao atendimento educacional (lousas digitais com projetores 
multimidia e notebooks para as escolas municipais, conforme Plano de Trabalho de fls. 	 do 
Processo n° 	, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

Para a execução do presente convênio, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações. 

I — À SECRETARIA caberá: 

a) repassar recursos financeiros para execução deste Convênio, de acordo como 
estabelecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste ajuste; 

b) acompanhar a execução deste acordo, zelando pelo fiel cumprimento das 
obrigações nele assumidas, por meio dos órgãos competentes; 

c) apreciar os relatórios de andamento e conclusão da execução do ajuste, bem 
como analisar e aprovar a prestação de contas; 

11— Ao MUNICÍPIO 

a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, os equipamentos de que cuida a 
cláusula primeira deste convênio, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do 
recebimento dos recursos, em conformidade com o plano de trabalho, respeitados os melhores padrõd 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

/ale  • 
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Projeto de Lei — fls. 3. 

b) destinar a verba repassada e as receitas decorrentes de aplicações financeiras 
exclusivamente para os fins previstos neste Convênio, de acordo com o estabelecido no Plano de 
Trabalho; 

c) facilitar às autoridades da SECRETARIA o acompanhamento e a avaliação 
da execução deste Convênio, colocando à disposição a documentação referente à aplicação dos 
recursos financeiros, permitindo a ampla fiscalização da execução do objeto conveniado; 

d) arcar com todas as demais despesas que se fizerem necessárias para a integral 
e correta execução das atividades descritas no plano de trabalho, com vista ao alcance dos objetivos e 
metas ali indicados, responsabilizando-se, inclusive, pelos custos da manutenção e conservação dos 
equipamentos; 

e) prestar contas dos recursa recebidos na forma e prazo estabelecidos na 
Cláusula Quarta do ajuste, bem como fornecer todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

O responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor do presente convênio é de RS 1.400.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos 
Mil Reais), os quais serão repassados pelo ESTADO ao MUNICÍPIO no prazo de até 30 dias a contar 
da assinatura do presente termo, e onerarão a Classificação Econômica 44.50.42 e a Classificação 
Funcional Programática vinculada à Unidade de Despesa  

§ 1° Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, em função 
deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser 
aplicados, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio. 

§ 2° Caberá ainda, ao MUNICÍPIO, observar o seguinte: 

1.no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua 
efetiva utilização, o valor total correspondente deverá ser aplicado, por intermédio do Banco do Brasil 
S.A., em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio, e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio; 

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à 
reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito, devendo a entidade 
participe encaminhar o comprovante de recolhimento bancário à Secretaria da Educação; 

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas 
em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número do Processo. 
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5. quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à Secretaria da Educação, no prazo improrrogáyel de 30 (trinta) dias do 
evento, por meio de depósito bancário. 

§ 3° A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos 
autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo 
número de dias de atraso da respectiva liberação, independentemente de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, por parte do MUNICÍPIO, se dará em duas etapas, na 
seguinte forma: 

I — no prazo de até trinta dias, contados da aquisição de que trata a cláusula 
primeira, deverá ser encaminhado à SECRETARIA relatório dando conta da compra dos 
equipamentos, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) fatura (s) relativa (s) à aquisição efetuada; 

b) demonstrativo de execução da receita e despesa, evidenciando o saldo e, 
quando for o caso, os rendimentos auferidos de aplicação no mercado financeiro; 

c) conciliação do saldo bancário com cópia do extrato da respectiva conta; 

d) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à 
conta bancária indicada pela SECRETARIA; 

II — após o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 
convênio, será encaminhado à SECRETARIA novo relatório, descrevendo as atividades executadas ao 
longo do período, o qual deverá comprovar o atendimento dos objetivos e metas indicados do plano de 
trabalho. 

Parágrafo único. A SECRETARIA informará ao MUNICÍPIO eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo de aditamento 
celebrado pelo Titular da SECRETARIA, amparado em manifestação fundamentada do setor técnico 
da Pasta, para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou 
acréscimo de valor. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por 
infração legal ou descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições estabelecidas no plano 
de trabalho, com as consequências daí resultantes. 

§ IO Secretário da Educação e o Prefeito são as autoridades competentes para 
denunciar ou rescindir este ajuste. 

§ 2° Ocorrendo à denúncia do presente convênio, os partícipes procederão ao 
competente kcerto de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e• interesse dos partícipes, o 
presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário da Educação, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

O acompanhamento, controle e a fiscalização da execução do presente ajuste 
incumbirão; pela SECRETARIA, à Diretoria de Ensino da circunscrição onde for desenvolvida a 
atividade objeto do ajuste, e, pelo MUNICÍPIO, ao  

CLÁUSULA NONA 
AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, 
deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
Estadual de Educação, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização 
de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, nos termos do § 1°, do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
as dúvidas oriundas da execução do presente convênio, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente pelos partícipes. 
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E, por estarem concordes, assinam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, de 	 de2013. 

HERMAN JACOBUS CORNELIS V UUK W LU 

Secretário de Estado da Educação 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

`P.\ 
• 	 6 

Testemunhas: 

1. 

2. 



, 

.. 

• ,,,..‘J''' I 

.1)  -,  7  •--, 	Wit,,,,■murra 	O á 

e  fh g?04Ve./a/4:1 

Estado de São Paulo 
...4" 

?O."'  --- r -W 	-' 'uGNI/I • 

N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 04 DE OUTUBRO DE 2013 / N° 1.604 
FOLHA 1 DE 4 

. 

I 

• 

1 
• 

I 

I 

I 
. 

I 

Il 
. 

I 
• 

I 
• 

• 

I 
• 

I 
• 

I 

I 
• 

I 

• 

• 

I 
• 

I 
• 

I 
. 

I 

I 

• 

I 
• 

I Executivo 

• 

.■ • 

111•1•11 	 • 	I■ 	• 	• 	■ 	• 	■ffi 	 • 	■ 	• 	I■1 	• ■I • 

i 

' 

• ■Il 	• 

• • 	• 	■• 	• 	■ffi, 	• 	• 	• 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros para a aquisição de equipamentos destinados ao atendimento 
educacional (lousas digitais com projetores mullimidia e notebooks para 
as escolas municipais, conforme Plano de Trabalho de fls. 	 do 
Processo n" 	 que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento. independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

Para a execução do presente convênio, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO  
lerão as seguintes obrigações. 

I —A SECRETARIA caberá: 

a) repassar recursos financeiros para execução deste Convênio, de 
acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste 
ajuste; 

b) acompanhar a execução deste acordo, zelando pelo fiel cumprimento 
das obrigações nele assumidas, por meio dos órgãos competentes; 

c) apreciar os relatonos de andamento e conclusão da execução do 
ajuste, bem como analisar e aprovar a prestação de contas; 

II — Ao MUNICIPIO 

a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, os equipamentos de que 
cuida a cláusula primeira deste convênio, dentro do prazo máximo de 
90 (noventa) dias contados da data do recebimento dos recursos, em 
conformidade com o plano de trabalho, respeitados os melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis á espécie; 

b) destinar a verba repassada e as receitas decorrentes de aplicações 
financeiras exclusivamente para os fins previstos neste Convênio, de 
acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho; 

Lei n° 11587, de 2/10/2013 — fls. 4. 

c) facilitar às autoridades da SECRETARIA o acompanhamento e 
a avaliação da execução deste Convênio, colocando à disposição 
a 	documentação 	referente 	à 	aplicação 	dos 	recursos 	financeiros. 
permitindo a ampla fiscalização da execução do abjeto conveniado; 

dl arcar com todas as demais despesas que se fizerem necessárias 
para a integral e correta execução das afinidades descritas f i o plano 
de trabalho, com vista ao alcance dos objetivos e metas ali indicados, 
responsabilizando-se, inclusive pelos custos da manutenção e 
conservação dos equipamentos; 

e) prestar 	contas 	dos 	recursos 	recebidos 	na 	forma 	e 	prazo 
estabelecidos na Cláusula Quarta do ajuste, bem como fornecer todos 
os esclarecimentos que lhe !orem solicitados; 

f) responsabillzar-se 	pelos 	encargos 	trabalhistas, 	previdenciários, 
fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução do objeto do 
presente convênio, e por eventuais danos ou prejuizos causados a 
terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor do presente convênio é de RS 1.400.000,00 (Um Milhão e 
Quatrocentos Mil Reais), os quais serão repassadas pelo ESTADO ao 
MUNICÍPIO no prazo de até 30 dias a contar da assinatura do presente 
termo, e onerarão a Classificação Econômica 44.50.42 e a Classificação 
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(Processo o° 19.723/2013) 

LEI N° 10.587, DE 2 DE OUTUBRO DE 2 013. 

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo 
da Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando 
o recebimento de recursos financeiros provenientes de Emenda 
Parlamentar para aquisição de equipamentos na área de educação, e 
dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 340/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com 
o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Educação, 
visando o recebimento de recursos financeiros provenientes de Emenda 
Parlamentar, para aquisição de equipamentos da área de educação. 

Parágrafo tinira. Fica fazendo parte integrante da presente Luis incluso 
Termo de Convênio. 

AH, 2° Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional especial ate 
o valor de R$ 1.400.000.00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para 
lazer face às despesas decorrentes da execução do presente Convênio, 
sob a dotação orçamentária n° 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2022 1564 
R$ 1.400.000,00. em ação denominada Funcionamento da Educação 
Fundamental. 

Art. 3° A cobertura do crédito autorizado no art. 2', desta lei, será 
efetuada mediante a utilização do seguinte recurso: 

Emenda Parlamentar ao Orçamento Estadual sob a rubrica 	 
R$ 1.400.000,00. 

Parágrafo único. Para atender o disposta no capei deste artigo, fica o 
autorizado a proceder às alterações necessárias na lei do 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Ouhibro de 2 013, 359° da Fundação de 
Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUN2I0 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Juridicos 

Leis' 10.587. de 2/10/2013 — 05. 2. 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra. 

. 

1' 	SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Ates Oficiais 

Lei o' 10.587, de 2/10/2013 — fls. 3. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
MEIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E 
O MUNICIPIO DE SOROCABA OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO EDUCACIONAL. 

Processo n°19.723/2013 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Educação, neste ato 
representado pelo Titular da Pasta, Herman Jacobo Comelis Voorwald, 
devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, nos autos 
do processo n°   doravante designada SECRETARIA, e 
o MUNICIPIO de SOROCABA, com sede à Avenida Engenheiro Carlos 
Reinaldo Mendes, n° 3041 — Atro da Boa Vista, em Sorocaba, inscrito no 
CNPJ sob n° 46.634.044/0001-74, neste ato, com fundamento no artigo 
5°, inciso I, do Decreto Municipal n°20.458. de 28 de Fevereiro de 2013, 
representado pelo Secretário da Educação, Sr. José Simões de Almeida 
Junior, RG n°  CPF do ME ri. .   doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei 
O'  e com base nas normas constitucionais e legais, 
celebram o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n° 6.544, de 22 de 
Novembro de 1989, e Decretos' 59.215/2013 no que couber, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 
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CLAUSULA SEXTA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado pelos participes a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia com antecedência minima de 30 (trinta) dias, 
e será rescindido por infração legal ou descumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições estabelecidas no plano de trabalho, coin as 
consequências dai resultantes. 

§ 	1° 	0 Secretário 	da 	Educação e 	o Prefeito são as autoridades 
competentes para denunciar ou rescindir este ajuste. 	 , 

. o 
§ 2° Ocorrendo à denúncia do presente convênio, os participes procederas 
ao competente acerto de contas. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de assinatura. 

Lei n°10.5137, de 2/10/2013 — fls. 6. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante e interesse dos participes, 
o presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, 
mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário da Educação, 
observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLAUSULA OITAVA 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

O acompanhamento, controle e a fiscalização da execução 
do presente ajuste incumbirão, pela SECRETARIA, à Diretoria de Ensino da 
circunscrição onde for desenvolvida a atividade objeto do ajuste, e, pelo 
MUNICIPIO, ao   

CLAUSULA NONA 
AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação 
do Estado de São Paulo, por sua Secretaria Estadual de Educação, 
obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
utilização de nomes, simbolos ou Imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § I", do 
artigo 37, da Constituição Federal. 

CLAUSULA DÉCIMA 
00 FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para 
dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente convênio. que não 
puderem ser resolvidas administrativamente peles participes. 

E, por estarem concordes, assinam o presente Convênio em 3 (três) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixa assinadas. 

São Paulo, 	de 	de 2013.   

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWLD 
Secretario de Estado da Educação 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

Testemunhas: 
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Programatica   vinculada á Unidade de 
Despesa 	 

§ 1° Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, em função 
deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, na 
Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados. exclusivamente. na  aquisição 
objetivada neste convênio. 

§ 2° Caberá ainda, ao MUNICIPIO, observas o seguinte: 

1. no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e 
a sua efetiva utilização, o valor total correspondente devera ser aplicado, 
por intemrédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se 
o seu USO for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
titulas da divida pública, quando a utilização dos recursos yen -ficar-se em 
prazos Inferiores a um mês; 

2. aS receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a 
crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada 
neste convênio; 

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICIPIO 
à 	reposição 	ou 	restituição 	do 	numerário 	recebido, 	acrescido 	da 
remuneração da caderneta de poupança no pedalo, computada desde rn 

 

a data do repasse e até a data do efetivo depósito, devendo a entidade 
participe encaminhar o comprovante de recolhimento bancário à 
Secretaria da Educação; 

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas 
serão emitidas em nome do MUNICIPIO, devendo mencionar o número 
do Processe . 

5. quando da conclusão, 	denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras matizadas, serão devolvidos 

Secretaria da Educação, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, por meio de depósito bancário, 

§ 3" A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada 
nos autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada 
pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva 
liberaçâo, independentemente de termo aditivo. 
Lei n° 10.587, de 2/10/2013 — fls. 5, 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, por parte do MUNICÍPIO, se dará em duas etapas, 
na seguinte lima: 

I  — no prazo de atá trinta dias, contados da aquisição de que trata a 
cláusula primeira, deverá ser encaminhado à SECRETARIA relatório 
dando conta da compra dos equipamentos, acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) fatura (s) rva (s) à aquisição efetuada; elati 

ti) demonstrativo de execução da receita e despesa, evidenciando o saldo 
e, quando for acusa, os rendimentos auferidos de aplicação no mercado 
financeiro: 

c) conciliação do saldo bancário com cópia do extrato da respectiva conta; 

cl) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando 
houver, à conta bancária Indicada pela SECRETARIA; 

II — apôs o perlado de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente convênio, será encaminhado à SECRETARIA novo relatório, 
descrevendo as atividades executadas ao longo do período. o qual deverá 
comprovar o atendimento dos objetivos e metas indicados do piano de 
trabalho, 

Parágrafo único. A SECRETARIA irrlormara ao MUNICÍPIO 	eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão 
ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo de aditamento 
celebrado pelo Titular da SECRETARIA, amparado em manifestação 
fundamentada do setor técnico da Pasta, para sua melhor adequação 
técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou 
acréscimo de valor. 
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Ler e 10.587. de 2/10/2013 - fls. 7. 

Sorocaba 5 dc Setembro de 2 013. 

SEI-1X1)A0.1.3-EX- C. , 5 '2013 
Processo n• 19.72322013 

hacelemasimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar á apreciação c deliberação de Vossa Esceletcia c 
• Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que autoria o Município de Sorocaba a celebrar COIlVallit■ COM 

o Governo do Estado. ainteS da Secretaria de Educação. visando o recebimento de ~USO% 
finaticcims provenientes dc emenda parlanientar, para actueis*, de equipamentos na anta de educação. 

• e dá outras providências. 

O uso de equipamentos de Informática na educaçao teve Inicio nas 
univesidades e atualmente enconcra-sc bastante diffinclido na Educação Bambe. Em Sorocaba. desde 
2002. houve uni investimento crn tecnologia para as escolas e Secretaria. Em 2010, passamos a cantar 
com as lousas digitais em nossas escolas municipais. 

No inicio, havia uns grande receio por pane dos professores, devido á falta de 
informaçâo e divulgação. de que esta tecnologia viesse a substitui-los nas salas de aula. Atualmente. já 
existe • consciência de sua necessidade e que qualquer tentativa de wilização das lecnoloMas 
educacionais deve ser intenda a um processo basiante abrangente quem cm nenhum momento. 
diminui a important:ia do protestam em sala de aula. 

• A tecnologia educacional traz ferramentas que tomem o trabalho do professor 
• mola dinamito e produtivo. Apmximar-,c dos alunos com o uso de dispositivos eletrônicos como 
• iximpuudores, tablete. ~rabona e lousas digitais, deixa o ambiente escolar mais moderno c 

atraente. 

A lousa digital 4 sem dúvida, um recuem que enriquece as aula e traz a 
inovação no processo de emindaprendizagetn, mostrando ao aluno um universo muito maior de 
possibilidades, 

Importasse salientas que essas ferramenuts são meios para se atingir os 
• objetivos educacionais e nunca um fins Equipamentos, por mais modernos que sejam. precisam estar 
• inseridos no Projeto Pedagógico da Rede de Ensino. com  formação especifica pra todos os 

profissionais envolvidos. 

Atualmente, a rede conta com 550 louras digitais em 125 urddades escolares. 
POMO. há a necessidade de ampliar o migrem para atender a totalidade das escolas c canoas. 
inclusive nas escolas novas recdnintiatuidas, garantindo assim, o padrão de atendimentoe ofenxido 
nas dentais escolas antecipais.. 

• Ciente das necessidades de immo Município. o Deputado Carlos Coar propôs 
• vete Emendas ao Orçamento do Estada visando destinar manos para que o mesmo promova ações 
• que melhorem a quididade de ensino das escolas públicas. Doure essas Emendas está inserida a que 

viabilizará a aquisição desses equipamentos para M15 escolas publicas de nosso Município. 

Para possibilitar o recebimento da verba previna no orçamento Estadia& 
nets:seria autorização legislativa para que o Municiai° possa celebrar convenci com o Governo do 
Estada através da Secretaria de Educação, hem como para abertura de crédito adicional ccpucial ao 

• orçamento do Município. visando o recebimento dos recursos. motivo pelo qual aprt.:antenas.° 
gmecnie Previa 
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Lei a•  10.587, de 2/10,t2DI3 - fls. 8. 

SEI-DCDAO.PL-EX. 0, 5 /20 IT - fis. 2. 

A celebrada do Cambas e o recebimento dos recursos contribuirá° pita que • 
aquisietto de Si equipamentos oco fill mais equidade/ia, moportionando melhor qualidade de enein0 
nos nossos Muno. 

Estando deva forme. plenamente juatifteada • presente propusielto, esperance 
contar uma vez mais, com o Impreseindlyel apoio de Vossa Fadando e Dignos Pares pare 
transformar o Pardas em Lei, solicitando que a sue tramiteça se de em regime de intrica confonno 
estabelecido na Lei Orgânica do Munieiplo. 

Na oportunidade. reiteremos nossos protestos de elevada estima e consideraciu. 

Atomicamente. 

. 	 . 	 • 

	

ONIO CARLOS • 	UNZIO 	 - — 
-•' 	Prefeito Itl& _ 

' 

Ao 
. 	Ennto.Sr. 	

. 

.10Si. FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente do Clamam Municipal de 

. 	SOROCABA 	 j 
Pl. equipamentos informMica SEDU 	 ? 
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(4/  PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 19.723/2013) 

LEI N° 10.587, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013.   

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Educação, visando o recebimento de recursos financeiros 
provenientes de Emenda Parlamentar para aquisição de 
equipamentos na área de educação, e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 340/2013 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. I °  Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado 
de São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de recursos -  financeiros provenientes de 
Emenda Parlamentar, para aquisição de equipamentos da área de educação. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o incluso Termo de Convênio. 

Art. 2°  Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional especial até o valor de R$ 
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para fazer face às despesas decorrentes da execução do presente 
Convênio, sob a dotação orçamentária n° 10.04.00 4.4.90.52.00 12 361 2022 1564 R$ 1.400.000,00, em ação 
denominada Funcionamento da Educação Fundamental. 

Art. 3°  A cobertura do crédito autorizado no art. 2°, desta Lei, será efetuada mediante a utilização 
do seguinte recurso: 

Emenda Parlamentar ao Orçamento Estadual sob a rubrica  • 	R$ 1.400.000,00. 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a 
proceder às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. , 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 
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JOÃO L. • LJR. DACIISTA FILHO 
Secretário de Go erturelketações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
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Lei n° 10.587, de 2/10/2013 — 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E O MUNICÍPIO DE SOROCABA OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO EDUCACIONAL. 

Processo n° 19.723/2013 

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Educação, neste ato representado pelo Titular da 
Pasta, 14erman Jacobus Comelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, nos autos do 
processo n°   doravante designada SECRETARIA, e o MUNICÍPIO de SOROCABA, com sede à 
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n° 3041 — Alto da Boa Vista, em Sorocaba, inscrito no CNPJ sob n° 
46.634.044/0001-74, neste ato, com fundamento no artigo 5°, inciso I, do Decreto Municipal n° 20.458; de 28 de 
Fevereiro de 2013, representado pelo Secretário da Educação, Sr. José Simões de Almeida Junior, RG 
n°  CPF do MF n°   doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, devidamente 
autorizado pela Lei n°   e com base nas normas constitucionais e legais, celebram o presente 
convênio, que se regerá pelas disposições da Lei Federal n°8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n°6.544, de 22 de 
Novembro de 1989, e Decreto n°59.215/2013 no que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros para a aquisição de 
equipamentos destinados ao atendimento educacional (lousas digitais com projetores multimidia e notebooks para as 
escolas municipais, conforme Plano de Trabalho de fls.   do Processo n°  , que passa a fazer parte 
integrante do presente instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

Para a execução do presente convênio, a SECRETARIA e o 'MUNICÍPIO terão as seguintes 
obrigações. 

I — À SECRETARIA caberá: 

a) repassar recursos financeiros para execução deste Convênio, de acordo com o estabelecido no 
Plano de Trabalho, parte integrante deste ajuste; 

b) acompanhar a execução deste acordo, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações nele 
assumidas, por meio dos órgãos competentes; 

c) apreciar os relatórios de andamento e conclusão da execução do ajuste, bem como analisar e 
aprovar a prestação de contas; 

II — Ao MUNICÍPIO 

a) adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, os equipamentos de que cuida a cláusula primeira 
deste convênio, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do recebimento dos recursos, em 
conformidade com o plano de trabalho, respeitados os melhores padrões de qualidade e ecenomia aplicáveis à espécie; 

b) destinar a verba repassada e as receitas decorrentes de aplicações financeiras exclusivamente 
para os fins previstos neste Convênio, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho; 
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c) facilitar às autoridades da SECRETARIA o acompanhamento e a avaliação da execução deste 
Convênio, colocando à disposição a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo a ampla 
fiscalização da execução do objeto conveniado; 

d) arcar com todas as demais despesas que se fizerem necessárias para a integral e correta 
execução das atividades descritas no plano de trabalho, com vista ao alcance dos objetivos e metas ali indicados, 
responsabilizando-se, inclusive, pelos custos da manutenção e conservação -dos equipamentos; 

e) prestar cOntas dos recursos recebidos na forma e prazo estabelecidos na Cláusula Quarta do 
ajuste, bem como fornecer todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

O responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, -  fiscais, comerciais e outros, 
resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, ' 
isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor do presente convênio é de R$ 1.400.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos Mil Reais), os 
quais serão repassados pelo ESTADO ao MUNICÍPIO no prazo de até 30 dias a contar da assinatura do presente termo, 
e onerarão a Classificação Econômica 44.50.42 e a Classificação Funcional Programática  , vinculada 
à Unidade de Despesa 	 

§ 1° Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser_ aplicados, exclusivamente, na 
aquisição objetivada neste convênio. 

§ 2° Caberá ainda, ao MUNICÍPIO, observar o seguinte: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, 
o valor total correspondente deverá ser aplicado, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se 
o seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um 
mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e 
aplicadas, exclusivamente, na aquisição objetivada neste convênio; 

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a 
data do repasse e até a data do efetivo depósito, devendo a entidade participe encaminhar o comprovante de 
recolhimento bancário à Secretaria da Educação; 

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do 
MUNICÍPIO, devendo mencionar o número do Processo. 

5. quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Secretaria da Educação, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, por meio de depósito bancário. 

§ 3° A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas, por parte do MUNICÍPIO, se dará em duas etapas, na seguinte forma: 

1 — no prazo de até trinta dias, contados da aquisição de que trata a cláusula primeira, deverá ser 
encaminhado à SECRETARIA relatório dando conta da compra dos equipamentos, acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) fatura (s) relativa (s) à aquisição efetuada; 

b) demonstrativo de execução da receita e despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os 
rendimentos auferidos de aplicação no mercado financeiro; 

c) conciliação do saldo bancário com cópia do extrato da respectiva conta; 

d) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver, à conta bancária 
indicada pela SECRETARIA; 

II — após o período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente convênio, será 
encaminhado à SECRETARIA novo relatório, descrevendo as atividades executadas ao longo do período, o qual deverá 
comprovar o atendimento dos objetivos e metas indicados do plano de trabalho. 

Parágrafo único. A SECRETARIA informará ao MUNICÍPIO eventuais irregularidades 
encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data 
de recebimento desta comunicação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo de aditamento celebrado pelo Titular da 
SECRETARIA, amparado em manifestação fundamentada do setor técnico da Pasta, para sua melhor adequação técnica 
ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições estabelecidas no plano de trabalho, com as consequências daí resultantes. 

§ I° O Secretário da Educação e o Prefeito são as autoridades competentes para denunciar ou 
rescindir este ajuste. 

§ 2° Ocorrendo à denúncia do presente convênio, os partícipes procederão ao competente acerto 
de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
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Parágrafo único. Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá 
ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário da Educação, 
observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

O acompanhamento, controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pela 
SECRETARIA, à Diretoria de Ensino da circunscrição onde for desenvolvida a atividade objeto do ajuste, e, pelo 
MUNICÍPIO, ao   

CLAUSULA NONA 
AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, 
obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria Estadual de Educação, 
obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § I°, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente convênio, que não puderem ser resolvidas administrativamente pelos partícipes. 

E, por estarem concordes, assinam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 	 • 

São Paulo, de 	 de 2 013. 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWLD 
Secretário de Estado da Educação 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

Testemunhas: 
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Sorocaba, 5 de Setembro de 2013.   

SEJ-DCDAO-PL-EX- G5 /2013 
Processo n° 19.723/2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com 
o Governo do Estado, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de- recursos 
financeiros provenientes de emenda parlamentar, para aquisição de equipamentos na área de educação, 
e dá outras providências. 

O uso de equipamentos de informática na educação teve início nas 
universidades e atualmente encontra-se bastante difundido na Educação Básica. Em Sorocaba, desde 
2002, houve um investimento em tecnologia para as escolas e Secretaria. Em 2010, passamos a contar 
com as lousas digitais em nossas escolas municipais. 

No inicio, havia um grande receio por parte dos professores, devido à falta de 
informação e divulgação, de que esta tecnologia viesse a substituí-los nas salas de aula. Atualmente, já 
existe a consciência de sua necessidade e que qualquer tentativa de utilização das tecnologias 
educacionais deve ser integrada a um processo bastante abrangente quem em nenhum momento, 
diminui a importância do professor em sala de aula. 

A tecnologia educacional traz ferramentas que tomam o trabalho do professor 
mais dinâmico c produtivo. Aproximar-se dos alunos com o uso de dispositivos eletrônicos como 
computadores, tablets, smartphones e lousas digitais, deixa o ambiente escolar mais moderno e 
atraente. 

A lousa digital é sem dúvida, um recurso que enriquece as aulas e traz a 
inovação no processo de ensino/aprendizagem, mostrando ao aluno um universo muito maior de 
possibilidades. 

É importante salientar que essas ferramentas são meios para se atingir os 
objetivos educacionais e nunca um fim. Equipamentos, por mais modernos que sejam, precisam estar 
inseridos no Projeto Pedagógico da Rede de Ensino, com formação especifica para todos os 
profissionais envolvidos. 

Atualmente, a rede conta com 550 lousas digitais em 125 unidades escolares. 
Porém, há a necessidade de ampliar o programa para atender a totalidade das escolas e turmas, 
inclusive nas escolas novas recém-construídas, garantindo assim, o padrão de atendimento já oferecido 
nas demais escolas municipais., 

Ciente das necessidades de nosso Município, o Deputado Carlos Cezar propôs 
várias Erhendas ao Orçamento do Estado, visando destinar recursos para que o mesmo promova ações 
que melhorem a qualidade de ensino das escolas públicas. Dentre essas Emendas está inserida a que 
viabilizará a aquisição desses equipamentos para as escolas públicas de nosso Município. 

Para possibilitar o recebimento da verba prevista no orçamento Estadual, 
necessária autorização legislativa para que o Município possa celebrar convênio com o Governo do 
Estado, através da Secretaria de Educação, bem como para abertura de crédito adicional especial áo 
orçamento do Município, visando o recebimento dos recursos, motivo pelo qual apresentamos o 
presente Projeto. 
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A celebração cio Convênio e o recebimento dos recursos contribuirão para que a 
aquisição de tais equipamentos ocorra mais rapidamente, proporcionando melhor qualidade de ensino 

aos nossos alunos. 

Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição. esperamos 
contar uma vez mais, com o imprescindível apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares para 
transformar o Projeto em Lei, solicitando que a sua tramitação se dê em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

0,NI CARLOS 	NUNZIO 
Prefeito Sipa 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL equipamentos informática SEDU 
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